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CoNTRATO Or IOCRçÃO DE |MÓVEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 167 12024
INEXIGIBTLIDADE N9 069 12024
coNTRATo Ne 499lzoz4

Termo de contrato de locação de Ímóvel que entre sifazetn o

município de Juazeiro - Ba, e a Sra. Cleide Maria Alves Costa.

O tVlunicípio de Juazeiro, Estado da Bahia, órgão da administração pública em geral, natureza jurídica município,
sediada na Praça Barão do Rio Branco, n.s 01. - centro, Juazeiro - Ba, cadastrada no CNPJ ne 13.915.632/000t-27,
neste ato represe-.ntado pelo Secretário de Educação e Juventude, Sr e Wank Remy de Sena Medrado, brasileira(o),
CPF sob o n't 74L.45!.265-72, portador da matrícula Íuncional ns 272633L, doravante denominado IOCA'IÁRIO, e
do outro lado a Sra Cleide Maria Alves Costa, pessoa física, inscrita no CPF sob o n" 570.365.945-00, corn Endereço
na [azenda Santana s/na, Bairro Salitre, CEP.: 48900-000, iuazeiro- Bahia, doravante denominada LOCADOR,

celebranr o presente contrato de locação de imóvel, mediante as seguintes cláusulas e condições qrre se seguem:

TUXPAMEXIg iOlQÍ{IBAIO: Este contrato decorre do Processo rr" L67/2O24, fundamentado em lnexigibilidade
de Licitação, na fornta do disposto no artigo 74,v, da lei n' 1,4.133, de 1s de abril de 2021. e na lei ne 8.245/799! e

suas alierações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. cúusuLA pRTMETRA - coNDtçõEs GERAIS DA coNTRATAçÃo.

Locação de imóvel situado rra [;azenda Santana, Serra do Mulato, s/n Distrito Junco Salitre, zona rural de
Juazeiro-Ba, para funcionamento da Escola Municipal ioão Dias Ferreira, unidade vinculada à Secretaria de
Educaçào e iuventude, conforme condiçõcs e exigôncias estat:elecidas neste instrumento.

r. cúusurA SEGUNDA - DETATHAMENTo DA coNI'RATAçÃo

,UND QTOITEM cRrçÃo

l

,01

l

:

unco Sa

de imóvel situado na Fazenda

Serra do Mulato, s/n Distrito
Iitre, zona rural de Juazeiro-

Ba, para funcionamento da Escola

mr"rnicipal João Dias Ferreira, unidade
vinculada à Secretaria de Educação e
.Jrrventude.

Rs 7.000,00 Rs 84.000,00

unr:ionamento em horário integral e

uso de todos os côrnodos.

lieferências da Tabela. tJND = unidade. Qt'p = quantidade. V.U = valor merrsal em real.
V.G = valor global em real.
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem/serviÇo de luxo, vedado no art. 20 da Lei ns
74.733, de 1q rle abril de 2027.
1.3. A contratação, dar-se-á por inexigibilidade, na fornra do art. 74,V, da Lei nlt 14.133, de2021..
1..4. O cotttrato oferece maior detalhameni:o das regras que serão aplicadas em relaç:ão à vigêncía da contratação.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei ns 14.133, de 2O2L, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.
3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa corrtratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados

e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei r'14 U133, de 2027, art. 177, caput).
Fiscalização Técnica
3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

3.7.1. O fiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei ne 14.133 , de 2027);

3.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correÇão da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

3.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso;

3.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

3.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato.

3.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

3.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adoradas, iníormando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.

\

C(rrA Jwmo* ,Atu- Pl; À.



PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

SUpERtNTENDÊwcre or lrctraçÕrs E coNTRAToS

3.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenlto de clespesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

3.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
adtninistrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

3.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ns 14.733, de2027,
ou pek: agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

3.13, O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração.

3.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedintentos de llquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

Pessoas

3.15. Fica designados como fiscal tócnico e gestor(a) do contrato, os respectivos servidores públicos

3.15.1. o Sr, JOSÉ PEREIRA, inscrito no CPF sob o ns 248.770.264-87, fiscal técnico.
3.15.2, A Sra. MARILEIDE DOS SANTOS JERICó, inscrita no CPF sob o ne 067.849.484-32, gestor(a) do contrato.

4. CLÁUSULA qUARTA - FUNDAMENTAçÃo E DESCRIçÃo DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO.

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em anexo específico do

documento de formalização da demanda:

4.1.1. O Plano Anual de Contratação dos órgãos que compõe o Município de Juazeiro do estado da Bahia, não se

encontra publicado, porém, com base no âspecto discricionário conferido à Administração pela Lei n. 14.133/21

c/c com o Decreto Municipal ne 056/2024, art. 14 caput, trata-se de uma faculdade, logo, não é vinculante ao

ponto de impossibilitar a contratação.

5. CLÁUSULA QUINTA. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Subcontratação

5.1, Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
5.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de202L, trata-se

de aquisição simples por meio de inexigibilidade.
S,3, O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.
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6.CLÁUSUTA SEXTA - MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

6.1. A entrega do imóvel é imediata, mediante assinatura do contrato.
6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá co'municar as razões respectivas com
pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e íorça maior.
6.3. O endereço do imóvel a ser entregue é: Fazenda Santana, Serra do Mulato, s/n Distrito Junco Salitre, zorra

rural de Juazeiro- Bahia.

7. cLÁusuLA sÉTrMA - oBRTGAçÕES DA coNTRATANTE E Do coNTRATADo.

7.1. A LOCATÁRIA obriga-se a:

7.7.\.Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste;

7.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e com o fim a

que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

713. É veclada a sublocação, o empréstimo ou cessão do referido imóvel/espaço físico, em parte ou no seu todo,
sem autorização da LOCADORA;

7.7.4.Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do

imóvel, íazendo constar do Termo de Vistorla os eventuais defeitos existentes;

7,1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de descrição

minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, sah,o os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

7.'1.6. Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na devolução do imóvel serão de

responsabilidade da LOCADORA;

7.1.7. Quando da devolução do imóvel/espaço físic«-r, a LOCATÁR|A poderá efetuar, em substituição a sua

recuperação, pagamento a título de indenização, com base no termo de vistoria a ser confrontado cont aquele

firmado no recebimerrto do imóvel/espaço físico, desde que existam recursos orçarlentários e que seja aprovado
pela autor.idade competente, além da concordância da LOCADORA, inclusive quanto ao valor a lhe ser indenizado;

7,1,8. Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais

turbações dc terceiros;

7.1..9. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, sendo assegurado à LOCATÁRIA o

direito acl abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da

Lei n" 8.245, de 1991;

7.1.70. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados por seus

agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

7.1.71. Não rnodificar a forma externa ou Interna do imóvel, sem o consentimento previo e por escrito da

LOCADORA, salvo as adaptações consideradas convenientes ao desempenho das suas atividades;

7.1.12. Qtrancjo se tratar de benfeitoria útil, ela deve ser previamente aprovada, para fins de indenização,

7.1.13. Entregar írnediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais, cujo

O t/- Jia'tto- Átctno W; F



pagamento não seja de seu encargo, bem corno qualquer intimação, rnulta ou exigência de autoridade pública, ainde
que direcionacia à LOCATÁRlA;

7.7.14. Pagar as despesas de energia elétrica, água e demais itens de uso exclusivo do Programa Juá Cresce Mais;

7.1.t5. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante prévia combinação de dia
e ltora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei ne

8.215, de 1997;

7.1.16. Pagar quaisquer multas ou penalidades que venham a ser aplicadas, ou intimações que venham a ser feitas
pelos poderes públicos em virtude de desrespeito às leis Íederais, estaduais ou municipais, no que se refere à

utilização clo imóvel/espaço fÍsico locado;

7.7.77. A Locatária poderá rescindir o contrato unilateralmente a qualquer momento, sem prejuízo, após a reforma
e ampliação da unidade escolar encerra-se e estiver pronta para uso, caso que cessará a justificativa da despesa,
neste caso a Localária deverá informar a Locadora 30 (trinta) dias antes da rescisão unilateral.

7.2. A I.OCADORA obriga-se a:

7.2.L. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso pãra os fins a que se destina, e em estrita observância das

especificações de sua proposta;

7.2.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóveí qualquer impedimento de ordem jurídica capaz

de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impeclimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive
com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da LOCATÁRlA;

7,2.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

7.2.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

7.2.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação e os decorrentes do desgaste natural do imóvel;

7.2.5. Auxiliar a LOCATÁRlA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da vistoria;

7.2.7. Fornecer à LOCATÁRlA, quando solicitado, recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação
genérica;

7.2..g.Pagar todas as taxas e impostos, inclusive a contribuição para o custelo de serviços de iluminação pÚblica,

bem como eventuais outros encargcs inciclentes sobre o imóvel cujo pagamento não incumba à LOCATÁRIA;

7.2.9. Pagar as despesas de eventuais custos de manutenções decorrentes de vícios do próprio prédio;

9.2.70. Í\4anter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas rro

processo de contratação;

7.2.17. Notificar a LOCATÁRIA, no caso de alienação do imóvel/espaço físico durante a vigência deste Contrato,

para o exercício do direito cle preferência na compra, devendo esta rnanifestar seu interesse no prazo de até 30

(trinta) dias contados da notificação;

7.2.1^2.lnformar à LOCATÁRlA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a apresentação da

documentação correspondente.

l:-
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8. cLÁusuLA orrAvA - Do pRAzo, pRoRRoGAçÃo E REsflTurçÃo

a. O prazo do presente Contrato será de 12(doze) meses, a partir da Publicação no Diário Oficial do MunicÍpio
nos termos do art. 3' da Lei n.8.245/97.

b. Os efeitos financeiros da contratação só terãcr início a partir da data da entrega clas chaves, que deverá ser
precedida da assinatura do lermo de Vistoria do imóvel por ambas as partes.

c. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública, por consenso entre as

partes e mediante Termo Aditivo.
d. A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁR|O de que o imóvel satísfaz

os interesses públicos, da compatibilidade do valor de mercado e da anuência expressa do LOCADOR,

nrediante assinatura do terrno aditivo.
e. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ao LOCATÁRIO,

com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data do término da vigência do contrato, sob pena de
aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.

9. cLÁusuLA NoNA - cRtTÉRlos DE MEDtçÃo E DE PAGAMENTo.

Liquídação

9.1. A Administração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manr-rtenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito rJo órgão ou entidade, tais como a proibição de
contratar com a Administração ou com o Poder Público, por meio de consulta ao Sistema lnabilitados e Inidôneos

do TCU, mediante expedição de Certidão Negativa tje Licitante lnidôneo, devendo para tanto, serem apresentadas
mensalmente as Certidões de Regularidade Fiscal, Federal, Estadual, Municipal e regularidadeTrabalhista.

9.2. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

9,3. Não hoverrdo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá contunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

9.4. Persistindo a irregularirJade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reslizados normalmente, até que se decida pela

rescisâo do contrato, caso o contratacjc não regularize sua situação.

F:C 1rr1, Júu,-* u\lu- qr-f*

Forma de pagamento

9.6. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta días), contados a partir da data do contrato,

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9,7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

9.8. Quando do pagarnento, será efetuada a retençãotributária prevista na legislação aplicável.
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9.8.1. lndependentemente do percentual detributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10. CLÁUSULA DECIMA DÉCtMA - ESTTMAT]VAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO.

10.1. O custo estimado total da contratação é de RS 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

11. CLÂUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO REAIUSTE

t. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação da

proposta;
2, Quando a contratação ocorrer por lnexigibiliCade, contar-se-á da data de celebração do contrato;
3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste;
5, No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação corrhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;

6. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustartento de preços do

valor remanescente, sempre que este occrrer;
7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor;

8. ua ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo ou apostila.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FoRMA E cRITÉRIos DE SELEçÃO DO CREDOR E FORMA DE PRESTAçÃO DO

sERVrçO.

72.\. A credora será selecionada por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com

fundamento na hipótese do art. 74,V, da Lei nq 14.133 12027.
72.2.Parafins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza jurídica:

Habilitação iurídica

a. Pessoa Física: Deverá apresentar documento de identificação cont foto, nele deve constar o t\G e o CPF;

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
c. Prova de regularldade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB);

d. Prova de inexistência de débitos inaclimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

doTrabalho, aprovada pelo Decreto-Lel nq 5.452, de 1e de maio de 1943;

e. prova de regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade

enr cujo exercício contrata ou concorre;
f. prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicÍlio ou sede do fornecedor, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre;
g. Caso a credora seja considerada isenta dostributos estaduais e municipais relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovartal condição mecliante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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13. cúusuLA DÉctMA TERCETRA - DA DoTAçÃo onçaurNTÁR|A

13.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

UNIDADE O7O7OO7

AÇÃO 2O4O

ELEMENl0 33.90.36
FONTE 15400000

14. cúusuLA DÉcrMA QUARTA- DAs TNFRAçÕES E DAs sANçÕEs ADMtNtsTRATIvAs

t4.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no
contraLo, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a ampla defesa, senr prejuízo da responsabilidade civil
e criminal e nos moldes da Lei 14.133 /2027 às penalidades de:

a. Advertêncía ent razão do descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à lei, quando
não se justificar a aplicação de sanção mais grave ou inexecução parcial de obrigação contratual principal ou

acessória de pequena relevância, quando não se justificar a aplicação de sanção mais grave;

considera-se inexecução total do contrato o atraso superior a 30 (trinta) dias no cumprimento do prazo estabelecido
no contrato ou entre as partes;
A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante decorrente de outros
contratos firmados com a administração pública municipal.
A aplicação cle multa moratória não impedirá que a administração a converta em compensatória e promova a

extinção unllateral do contrato cumulada de outras sanções previstas na Lei ns 14.733, de 2021.

a. lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos, a ser aplicada quando não se justificar a

imposição de outra mais grave, àquele que:

l.Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no inciso I do art. 155 da Lei

federal ns 14.133121, ou que cause grave dano à admlnistração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

ll.Der causa à inexecução total do contrato;
lll.Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
lV.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.

b. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no caso de:

l.o LOCADOR apresentar declaração ou documentação falsa para a celebração do contrato ou eÍn sua execuçã«.i;

ll.o LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
lll.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

lV.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;
V.Praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei Federal n. 12.84612073

14.1.7.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

74.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

l- a natureza e a gravídade da infração cometida;
ll- as peculiaridades do caso concreto;
lll- as circunstâncias agravantes ou atenuântes;
lV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.2 A aplicação de qualquer das penalidade.s prevÍstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei ne t4.133/2O21.
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L4.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁR|O serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos ent favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e

cobrados judicialmente.

14.4. As sanções aqui prerristas são independentes entre.si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das mult.rs,
cumulativarnente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

1s. cLÁusuLA DÉCIMA eurNTA - DA ATTERAçÃo Do coNTRATo

15.1. Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequação ao atendimento da

firralidade de interesse púbiico a que se destina e para os casos previstos neste instrurnento, senclo assegurada ao
LOCADOR a nranutenção do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste.

15.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁRlO e o inróvel ainda servir para o fim
a que se clisponha, a este caberá pedir redução proporcional do valor da locação;

15.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR reaver o imóvel locado (art.

4s da Lei Federal n.8.245/7997)

16. cúusuLA DÉcrMA sExTA- DA ExTtNçÃo CoNTRATUAT.

O LOCATÁR|O, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem qualquer ônus, em caso de
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
A extinção por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a execução dos valores
das multas e indenizações devidos ao LOCATÁRlO, bem como e retenção dos créditos decorrentes do
contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.
Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer das hipóteses enumeradas
no artigo 137 da Lei ne 14.133 , de 2027, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia.
Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, desmoronamento,
desapropr,iação, caso fortuito ou força maior etc., o TOCATÁRIO poderá considerar o contrato rescindido

imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese,

não tenha concorrido para a situação.
O procedimento formal de extinção contratual terá início mediante notificação escrita, entregue
diretamerrte ao LOCADOR, porvia postal, com aviso de recebimento, ou endereço eletrônico.
Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a

ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

O termo de rescísão deverá indicar, conforme o ceso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

lndenizaçôes e multas.

17. crÁusurA DÉcrMA sÉTtMA - DA PUBLIcAçÃo

17.1 - Caberá ao LOCATÁR|O providenciar, por sua conta, a publicação do Contrato no Portal Nacional de

Contrataçóes Públicas (PNCP), que é condição indispensável para a sua eficácia, conforme preceitua o art,94da Lei

14.733/2021.

18. CLÁUSULA DÉCrr\4A O|TAVA - DAS DISPOSIçóES GERAIS.

18.1- Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididcs pelo LOCATÁRlO,

segundo as disposições contidas na Lei ne 8.245, de 1991, e na Lei ne 74.733, de 2021, Decreto Municipal ne

IV
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056/2024 e subsidiariamente, bem como nos demais atos norn'rativos correlatos, que fazem parte integrante deste

contrato, independentemente de suas transcrições.
18.2 Este contrato continuará em vigor em gualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na forma do artigo 89

da Lei ne 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada a averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto

ao Oficial de Registro cle lmóveis competente.

19. CLÁUSULA NONA - DO FORO

19.1 Fica eleito o foro do Município de Juazeiro-Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questões que possam advir do presente Contrato,

E assim, por estaíem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes assinam o presente

instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo

rrominadas.

Juazeiro(BA), 20 de agosto de2024.

(et'

WANK R DE SENA MEDRADO

SECRETÁR!O DA SECRETARTA DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE

TOCATÁRIO

CLEIDE MARIA ALVES COSTA

LOCADOR(A)

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

CPF IMF N.e


